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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO 029/2022

 
SÚMULA: CRIA O CONSELHO DAS CESTAS
BASICAS E DE ALUGUEL SOCIAL DO
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNÇIAS.

 
O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, nos termos da Legislação Municipal.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de
avaliação e concessão de cestas básicas e aluguel social os seguintes
representantes.
Talita Maria Soares, inscrita no CPF sob n° 048.983.749-21;
Fernanda Almeida Santos, inscrita no CPF sob o nº 086.413.389-
61;
Lucilene Costa, inscrita no CPF sob o nº 655.140.179-15;
Carina C. Leal, inscrita no CPF sob o nº 066.428.569-45;
Antônio Jorandir Gegoski, inscrita no CPF sob o nº
362.989.156.329-79;
Crissiane de Fatima Andrade, inscrita no CPF sob o nº
067.156.329.79;
Jorge Martins dos Santos, inscrita no CPF sob o nº 673.591.759-
68.
Art. 2º O conselho terá competência de deferimento ou indeferimento
dos pedidos de concessão de cestas básicas e aluguel social;
Art. 3º O Conselho realizará reunião entre os dias 10 a 15 de cada mês
para avaliação dos pedidos de cestas básicas e aluguel social
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE, Estado do Paraná, mês de julho de 2022.
 
OSCAR DELGADO 
Prefeito
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